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LEI Nº 3.020/2016
PREFEITURA DE MORRO AGUDO
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PODER EXECUTIVO DE MORRO AGUDO

Atos Oficiais

Portarias

=PORTARIA Nº 8.841, DE 26 DE JUNHO DE 2018=
“Dispõe sobre a concessão de licença 
gestante à servidora Mariana Octávio 
Martins Muniz, ocupante efetiva do 
cargo de Fiscal Imobiliário.”

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

Nos termos do inciso III do art. 69 e do art. 83 da Lei 
424/69 e, nos termos do §9º do art. 28 e respectivo caput, 
da Lei 2.250/02, conceder licença gestante à servidora 
MARIANA OCTÁVIO MARTINS MUNIZ, portadora do 
RG nº 41.112.721-4 SSP/SP, ocupante efetiva do cargo 
de Fiscal Imobiliário (Setor de Tributação e Cadastro 
Imobiliário / Portaria nº 6.903/10), pelo período de 
180 (cento e oitenta) dias (os primeiros 120 dias da 
licença gestante regular e os 60 dias finais relativos à 
prorrogação da mesma), a partir do dia 09/06/2018, 
conforme declaração médica anexa aos requerimentos 
protocolados sob os nºs SRH 2.341 e SRH 2.343/18.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO/SP, 
26 DE JUNHO DE 2018.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento em data supra.

RODRIGO AP. DOS SANTOS PUGIM

Diretor Administrativo

=PORTARIA Nº 8.842, DE 26 DE JUNHO DE 2018=
“Dispõe sobre a exoneração a pedido 
da servidora Keila Marlei Boer, 
ocupante do emprego temporário de 
Agente Comunitário de Saúde.”

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

Conforme pedido protocolado sob o nº SRH 2.356/18, 
exonerar a partir de 02/07/2018, a servidora KEILA 
MARLEI BOER, portadora do CPF nº 305.047.978-75, 
ocupante do emprego temporário de Agente Comunitário 
de Saúde (Portaria nº 8.152/15).

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO/SP, 
26 DE JUNHO DE 2018.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento em data supra.

RODRIGO AP. DOS SANTOS PUGIM

Diretor Administrativo

=PORTARIA Nº 8.843, DE 26 DE JUNHO DE 2018=
“Dispõe sobre a nomeação das Sras. 
Daniela Viviane da Silva, Keila Marlei 
Boer, Marli Reis de Oliveira e Tais 
Gomes Pereira de Almeida para o 
exercício dos cargos e empregos que 
especifica.”

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

ART. 1º. Nos termos do inciso I do art. 8º da Lei 
424/69, NOMEAR a Sra. MARLI REIS DE OLIVEIRA, 
portadora do CPF nº 003.895.806-60, classificada em 9º 
lugar no Concurso Público nº 001/2018, para a partir do 
dia 02/07/2018 e em estágio probatório exercer o cargo 
de ESCRITURÁRIO I (cargo sem ocupante anterior), 
referência base 35, de provimento efetivo, lotada na 
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Divisão de Saúde desta Prefeitura Municipal.

ART. 2º. Nos termos do inciso I do art. 8º da Lei 424/69, 
NOMEAR a Sra. KEILA MARLEI BOER, portadora do 
CPF nº 305.047.978-75, classificada em 1º lugar PD 
(classificação especial de candidatos portadores de 
deficiência) no Concurso Público nº 001/2018, para a 
partir do dia 02/07/2018 e em estágio probatório exercer 
o cargo de ESCRITURÁRIO I (cargo sem ocupante 
anterior), referência base 35, de provimento efetivo, 
lotada na Divisão de Saúde desta Prefeitura Municipal.

ART. 3º. Com fundamento no artigo 37, inciso IX, da 
Constituição Federal e nas Leis Municipais nºs 2.230/2002 
e 2.427/2005, nomear a Sra. DANIELA VIVIANE DA 
SILVA, portadora do CPF nº 195.394.918-51, candidata 
classificada em 7º lugar no Processo Seletivo nº 002/18, 
para, a partir do dia 02/07/2018, exercer o emprego 
de CUIDADOR DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO 
(FEMININO), referência base 16, em caráter excepcional, 
temporário e emergencial, com a finalidade de atender 
a demanda de profissionais para a operacionalização 
do serviço de acolhimento de crianças e adolescentes 
“Lar de Acolhimento O Bom Samaritano”, ao qual ficará 
vinculada a vigência e a necessidade da contratação, 
conforme previsto nos incisos V e VII do art. 2º e inciso 
XIV do §3º e §4º do art. 2º da Lei 2.230/02.

ART. 4º. Com fundamento no artigo 37, inciso IX, da 
Constituição Federal e nas Leis Municipais nºs 2.230/2002 
e 2.427/2005, nomear a Sra. TAIS GOMES PEREIRA 
DE ALMEIDA, portadora do CPF nº 221.100.698-
40, candidata classificada em 8º lugar no Processo 
Seletivo nº 002/18, para, a partir do dia 02/07/2018, 
exercer o emprego de CUIDADOR DO SERVIÇO DE 
ACOLHIMENTO (FEMININO), referência base 16, em 
caráter excepcional, temporário e emergencial, com a 
finalidade de atender a demanda de profissionais para a 
operacionalização do serviço de acolhimento de crianças 
e adolescentes “Lar de Acolhimento O Bom Samaritano”, 
ao qual ficará vinculada a vigência e a necessidade da 
contratação, conforme previsto nos incisos V e VII do art. 
2º e inciso XIV do §3º e §4º do art. 2º da Lei 2.230/02.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO/SP, 
26 DE JUNHO DE 2018.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento em data supra.

RODRIGO AP. DOS SANTOS PUGIM

Diretor Administrativo
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